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LEI Nº 2.178/2020 
 

LEI Nº 2.178/2020, 21 de julho de 2020. 

 

Autoriza o poder executivo municipal a proceder a abertura 
de crédito adicional especial ao orçamento vigente, e dá 
outras providências. 

 

O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
LEI: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que 
preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), para abertura 

das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100081.105000–Res. SESA 870/2020 - Aquisição de Veículos para Transporte Sanitário 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 494 ...................................................R$................................70.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 501 ...................................................R$................................54.000,00 
TOTAL ..............................................................................................................................................R$..............................124.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo 1º, parte vinculada à Resolução SESA 870/2020, terá a cobertura pela 

utilização de recursos provenientes do excesso de arrecadação verificado na fonte de receitas, conforme prevê o inciso II do § 1º 
do artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 
Fonte nº 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Público .......................................................R$................................70.000,00 

Art. 3º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo 1º, parte vinculada à Alienação de Ativos, terá a cobertura pela utilização 

de recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 

Fonte nº 501 – Receita de Alienação de Ativos – Exercício Anterior ................................................R$................................54.000,00 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a 32ª alteração legal proposta ao Plano Plurianual da Lei nº 

1880/2017 para os exercícios financeiros compreendidos no período de 2018 a 2021 e da 10ª alteração da Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias para o exercício de 2020 - Lei nº 2118/2019, para a atualização dos valores, em atendimento ao disposto no II e § 
1º e 2º dos artigos 165 da Constituição Federal, nos incisos I e II do art. 258 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 21 de julho 2020. 

 
  

Germano Bonamigo 
Prefeito   Municipal 

 

DECRETO Nº 6.037/2020 
 

DECRETO Nº 6.037/2020, 21 de julho de 2020. 
Regulamenta a abertura de crédito adicional especial ao 
orçamento vigente, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

DECRETA: 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 
4.320/64 e Lei 2.178/2020, até a importância de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), para abertura das seguintes 

dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100081.105000–Res. SESA 870/2020 - Aquisição de Veículos para Transporte Sanitário 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 494 ...................................................R$................................70.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 501 ...................................................R$................................54.000,00 
TOTAL ..............................................................................................................................................R$..............................124.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo 1º, parte vinculada à Resolução SESA 870/2020, terá a cobertura 

pela utilização de recursos provenientes do excesso de arrecadação verificado na fonte de receitas, conforme prevê o inciso II do 
§ 1º do artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 
Fonte nº 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Público .......................................................R$................................70.000,00 

 

Art. 3º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo 1º, parte vinculada à Alienação de Ativos, terá a cobertura pela 

utilização de recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos, apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 

Fonte nº 501 – Receita de Alienação de Ativos – Exercício Anterior ................................................R$................................54.000,00 

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a 32ª alteração legal proposta ao Plano Plurianual da Lei nº 

1880/2017 para os exercícios financeiros compreendidos no período de 2018 a 2021 e da 10ª alteração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2020 - Lei nº 2118/2019, para a atualização dos valores, em atendimento ao disposto no II e § 
1º e 2º dos artigos 165 da Constituição Federal, nos incisos I e II do art. 258 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 21 de julho 2020. 
 

  
Germano Bonamigo 
Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.038/2020 
 

DECRETO Nº 6.038/2020, de 21 de julho de 2020. 
 
 

Concede gozo de licença prêmio a Servidor Público Efetivo e 
dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, atendendo pedido do 
requerente e especialmente o disposto no artigo 161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica concedido, a partir de 22 de julho de 2020, o direito ao gozo de LICENÇA- PRÊMIO, ao servidor PAULO SERGIO 
STADLER, nacionalidade brasileira, RG nº 4.414.668-1/SSP/PR, nomeado em 10 de setembro de 1990, exercendo o cargo de 

Técnico Agrícola, matrícula funcional 158-9. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º deste Decreto encontra como período aquisitivo os exercícios de 

2013/2018 (período implementado anterior a Lei Complementar nº173/2020). 
 
Art. 3º No período de licença o servidor fará jus à percepção da remuneração integral de seu cargo efetivo. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 21 de julho de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 
 

EXTRATO DO 3º ADITIVO/APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 63/2019 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 63/2019 – Aditivo/Apostilamento nº. 3 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): VIDALIMP Prestadora de Serviços Terceirizados EIRELI 
OBJETO: Contratação de empresa pessoa jurídica para prestação de serviços de preparo de merenda escolar 

destinados aos alunos da rede municipal de ensino, preparadas e servidas nas Escolas e CEMEIS, conforme 

especificações e condições do Termo de Referência 
ALTERAÇÃO: Promover nova suspensão dos serviços objeto do contrato pelo período de 20 de julho de 2020 a 19 de setembro de 

2020. 

 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.020/2020 e Decreto Federal nº 10.422/2020. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 17/07/2020 
ASSINATURAS: Germano Bonamigo e  Lucas Zang Machado 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – PREGAO Nº 32/2020 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Ref. Pregão nº 32/2020 – M.C.A. 
  

Considerando a classificação promovida no referido pregão para os serviços do Lote/Item 1 - Serviço de coleta de 
entulhos e resíduos diversos, cujos tramites da sessão processou-se no portal do pregão eletrônico, finalizados os procedimentos 
até a homologação, sem que houvesse contestações ou recursos quanto a classificação e habilitação do Lote/Item 1. 

 
Considerando a necessidade da Administração Municipal quanto a execução dos serviços do objeto do Lote/Item 1 

Serviço de coleta de entulhos e resíduos diversos, diante do esgotamento do saldo no contrato atualmente vigente; 
 
Considerando a indefinição da classificação quanto aos serviços do Lote/Item 2 - Serviços de corte de grama e roçada 

e do Lote/Item 3 - Serviços de varrição e rastelar de ruas e praças, cujos itens de serviços encontra-se na fase de análise e 
aceitabilidade das propostas, conforme constante nos autos do portal do pregão. 

 
  Procede-se a homologação parcial da licitação, homologando apenas os serviços que se referem ao Lote/Item 1 - 
Serviço de coleta de entulhos e resíduos diversos, em favor do proponente abaixo relacionado,  tudo conforme o constante no 
processo. 

 

PROPONENTE(S) CNPJ Lote/Item 
Homologado 

Valor total do 
Fornecedor 

 

N E BACKES CONSTRUÇÕES 37.510.464/0001-58 1 257.968,80 

 
PAÇO MUNICIPAL, aos  17 de julho de 2020 
 
 
 
 

GERMANO BONAMIGO 
Prefeito Municipal 
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